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PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 
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Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DE a 
LIMPEZA NO FUNDO DA ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO CÃNDIDO DE ARAÚJO, VISANDO GARANTIR 

- 

MELHORES CONDIÇÕES DE HIGIENE, SEGURANÇA E BEM-ESTAR AOS ALUNOS, SERVIDORES E À 
COMUNIDADE ESCOLAR. ti

o 
JUSTIFICATIVA ~ 

N 

A presente indicação se faz necessária em razão da situação observada no fundo da Escola Municipal ó 
Raimundo Cândido de Araújo, onde há acúmulo de mato alto, sujeira e possíveis entulhos, fatores que N 
comprometem a segurança, a saúde e o bem-estar de alunos, professores, servidores e demais membros da 
comunidade escolar. o 

O acúmulo de vegetação e resíduos pode favorecer a proliferação de insetos, animais peçonhentos e até á 
mesmo servir de abrigo para vetores de doenças, representando risco à saúde pública. Além disso, a falta de 
limpeza adequada pode causar má impressão quanto à conservação do espaço escolar, que deve ser um m 
ambiente seguro, organizado e propício ao aprendizado. (I) 
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Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 24 de fevereiro de 2026 p 
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